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PORTARIA MUNICIPAL N.º 236/2022, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

Altera a Portaria Municipal nº 197/2022 para incluir 

parágrafo único ao Artigo 1º. 

 

CLAITON DOS SANTOS BRUM, Prefeito Municipal de Viadutos, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Resolve, 

 

Art. 1º Fica incluído parágrafo único ao artigo 1º da Portaria Municipal nº 197/2022, com o 

seguinte teor: 

Art. 1º ............................................. 

Parágrafo único. A Coordenação Geral ficará sob a responsabilidade do Senhor Giovan 

André Sperotto. 

.............................................................. 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VIADUTOS, aos 27 de outubro de 2022. 

 

 

 

CLAITON DOS SANTOS BRUM 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se 

 

 

Evandro José Baldissera 

Secretário Municipal de Administração  


